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Avrso N.e 30/2020

MEDIDA 19-APOIO AO DESENVOLVIMET.ITo LooAL DE BASE coMUNlIÁRÁ (DLBC) LEADER

SUBN,,!EDIDA 19.2 - APOIO À REALIZAqO DE OPERÁçÓEs DO ÂMB|TO DAS EÍRÁÍÉG|AS DE DESENVoLVIMEI,ITo LocÁL (EDL)

INTERVENÇÃo 5.4 - lNVEsrMENTos NA cRrAÇÃo E No DESENVotv|MENTo DE ATrvroADEs NÃo AGRÍcorÀs

PoRTARTA Ne 922015, DE 20 DE ruLHo

ETRÂÍÉGIA DE DESENvoLVIMENÍo LocAL DA ASDEPR

Torna-se público que se encontra aberto o período dê apresentêção de projetos de investimento à Medida

19 - Apoio ao desenvolvimento local de base comunitária (DLBC) LEADER, Submedide L9.2 - Apoio à

realização de operações no âmbito da estratégia de desenvolvimento local (EDL) da ASDEPR - Assocração

para o Desenvolvimento e Promoção Rural, intervenção 6.4 - lnvestimentos na criação e desenvolvimento

de atividades não agrícolas, do Programa de Desenvolvimento Rural para a Região Autónoma dos Açores

2OL4-2O20 (PRORURAL'.).

1. Objetivos

Promover condições para o desenvolvimento de atividades não agrícolas nas explorações agrícolas e a

criação e/ou desenvolvimento de iniciativas empresariais nas zonas rurais.

Aumentar o emprego em meio rural.

3. Área geográfica

Território de lntervenção de ASDEPR, constituído pelos concelhos dê Lagoa, Vila Franca do Campo,

Povoação, Nordeste e Ribeira Grande.
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2. Prioridade

5 - Promover a inclusão social, a redução da pobreza e o desenvolvimento económico das zonas rurais

B - Fomento do desenvolvimento local nas zonas rurais

4. Natureza dos beneficiários

4.l Agricultores ou membros do agregado familiar do agricultor;
4.2 Qualquer pessoa singular ou coletiva de direito privado, que tenha enquêdramento no conceito de

micro ou pequena empresa.

5. Tipologia dos pedidos de apoio

As tipologias dos pedidos de apoio são, designadamente, as constantes do Anexo lt da Portarie
97/20L5, de 20 dejulho, e que dela faz parte integrente.
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5. Dotação Orçamental

A dotação orçamental de Despesa Pública afeta ao presente concurso é de 5.399,13 €.

7. Número máximo de projetos de investimento admitidos por beneficiário

Não aplicável.

8. Despesas elegíveis

As despesas elegÍveis são, designedemente, as constantes do Anexo lll da Portarla 97 /20L5, de 20 de

julho, e que dela faz parte integrante.

9. Despesas não elegíveis

As despesas não elegíveis são, designadamente, as constantes do Anexo lV da Porlatia 97 /20!5, de 20

de.julho, e que dela faz parte integrante.

10. Forma, texe e limites dos apoios

10.1 Os apoios previstos pâre esta intervenção assumem a forma de subvenção não reembolsável,

comparticipada em 85% pelo FEADER e 15% pelo orçamento regional.

10.2 As texes de apoio variam enfie Soyo e 71yo, nos termos do anexo V da Portaria 9712015, de 20 de

ju lho.

10.3 A concessão dos apoios no âmbito da Porteria 97/2015 respeita o estabelecido no Regulamento

IEU) n.e MO7 /2013, da Comissão, de 18 de dezembro, relativo à aplicação dos artigos 107.s e 108.s do
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos auxílios de mlnlmls.

10.4 Só poderão ser apoiados os pedidos de apoio cujo investimento total corresponda a uma despesa
pública igual ou inferior à dotação do aviso.

11. Crítérios de seleção

A pontuação é atribuíde aos critérios de seleção, através da seguinte fórmula:

P=0,50A+0,508
Sendo que:

P - Pontuação

Pontuação total do pedido de apoio que traduz a soma ponderada dos critérios A e B.

Os projetos que não obtenham a pontuação igual ou superior e 50 pontos são indeferidos.
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A - Nível de adequação à Estratégia de Desenvolvimento Local
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Tem por finalidade avaliar o enquadramento do pedido de apoio nos objetivos estratéBicos definidos na

Estratégia de Desenvolvimento Local, tipologias de projetos e criação de emprego, tendo por bãse a

fórmula de cálcu lo abaixo:

A = 0,40 A1 + 0,30 A2 + 0,30 A3

B - Aná lise Técnica

Pretende-se uma avaliêção considerando os aspetos diferenciadores dos pro.jetos, tendo em conta

diversos aspetos, nomeadamente impacto territorial, inovação, ambiente e experiência dos promotores,

tendo por base a fórmula de cálculo abaixo:

B = 0,30 81 + 0,20 82 + 0,20 83 + 0,30 84

Apresentê-se ê pontuação para cada um dos crlterios de seleção:

Â1- Conformidade do projeto coíh os objetivos da EDL

Não adequâdo (nenhum objetivo) 0

Adequado (l objetivo)

Muito adequado (2 ou mais obietavos) -_---t- t5

I

Â2 -Tipolo8ia do proJeto

Cnâção de empresa

0 OíeÍta suficiente L 0

50E lúelhoria ou diversificâção da oferta

0 Escassêz na ôfertâ 75

1000 Falha no mercâdo

Empresa existentê

lntervenção ao níveldâs instalâções e/ou êquipâmentos:

Melhora a quelidede ou eumenta a capecidade de reiposta do servço ou píoduto prestado?

Não 0

Sim

E Modernização

1000 Divêrsiíicação

Aumentâ o n.c de postos de trabalho?

0 NãoL
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0 Sim 100
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A - Nivelde adequação à €stíôtéEià de Desenvolvimento Local Pontuação

L-
100

L

I -

L

J_ SO

75

I
I A3 - Promoção do emp.ego

F
0t

d&,
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sem impacto 0

15

100

Com rmpâcto locel

Com impacto concelhro

82 - lnovação

lntrodução de novos produtos, serviços ou processos inexistentes na localidade

Desenvolvimentode produtosecológicos

Grácter inovador dâs ações de marketrng e de promoção dos produtos/seíviços

Escoamento dos produtos locars

Outros não especificados

0Nenhum vetor

Outros não especificados

Proteção âmbiental

Nenhum vêtor 0

1 vetor 75

2 ou mais vetores 100

84 -Qualificação e êxperiêncra do prornotor

0

o promotor possui experiência profissional no ramo ou forhação profissional adequàde 75

O promotor possui experiência profi ssional no ramo e formação profissiona I adequada 100

L,tilização de novôs te€nologiãs

Utihzação de novos meios na venda, divulgação e promoção dos produtos locârs

1 vetor

2 ou mâi5 vetores

O promotor não possur experiênciã proflssional no râmo nem formação profi5sional adequada

75

100
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B1- lmpacto do projeto no Território de lnteNenÉo

t

S - Anális€ Técnica Pontuação

L_

L

I
lntrodução de Produtos Endógenos

Novâs formâs de comercializâção

Acessos a novos se8mentos e mercados não trad ctonars

r-
C assrÍrcação.

I Utiliração de recurÍos natuGisou íêsíduos geràdos na Reglão
I

' €flcrêncla enerSética e utilizaéo de energias renovávetst-
ContÍibulção pãrâ a sens brlzação ambrenia

l

83 Anrbrente

.l

F--
Classificâção:



12. Prazo para apresentação dos pedidos de apoio

Os pedidos de apoio são apresentados entre os dias 16 e 20 de março de 2020

13. Procedimentos pera a epresentação dos pedidos de apoio

13.1A apresentação dos pedidos de apoio é efetuada na sequência da abertura de concurso, de acordo

com o plano anual divulgado no portal do PRORURALT, em http://proruralmais.azores.gov.ot, e no

portel do Portugal 2020, em www. portusal2020. pt.

L3.2 Para a apresentação do Pedido de Apoio, o beneficiário deve ser beneficiário do lnstituto de

Financiemento de Agriculture e Pesces, l.P. (IFAP), devendo, para tal, dirigir-se aos Serviços de

Desenvolvimento Agrário ou à ASDEPR e proceder à inscrição na respetiva base de dados de

ldentificação do Beneficlário (lB) do IFAP. Caso já sêja beneficiário do IFAP, deverá proceder à

atualização do seu lB, antes de apresentação da candidatura.

13.3 A apresentação dos pedidos de apoio e dos documentos ou declarações que sejam constitutivos

da sua elegibilidade, efetua-se através da submissão eletrónlca do formulário, disponÍvel no sisteme

de informação GestPDR, em htt p://gestpd r.a zo res.gov. pt/, sendo a autenticação dos mesmos,

realizada através de código de identificação etribuído para o efeito.

13.4 Para um correto preenchimento do formulário de pedido de apoio deverá ser consultado o Guia

de Preenchimento da lntervenção 6.4, constante da página da ASDEPR em www.asdepr.com. pt, no

separador LEADER/PRORU RAL+.

A falta de informação no formulário de pedido de apoio ou preenchimento diferente do constante do
Guia de Preenchimento poderá ser motivo de recusa do pedido de epolo.
13.5 Considere-se a data da apresentação do pedido de apoio a data da última submissão eletrónica.

14. Documentos a apresentar no pedido de apoio

14.1 Elegibilidade do benefi ciário:

r' ldentificação Fiscal do beneficiário

/ ldentíficação Civil dos representantes legais

r' Certidão Permanente

r' Declaração de lnício de Atividade relativa à atividade económica objeto do pedido de apoio ou

declaração de compromisso de abrir a atividade até à data da submissão do termo de aceitação

r' Declaração de situação tributária regularizada ou comprovativo de autorização de consulta à

Autoridade de Gestão

r' Declaração de situação contrlbutiva regularizada ou comprovativo de autorização de consulta à

Autoridâde de Gestão
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/ Curricula Vitae do beneficiário e/ou responsáveis, acompanhado de certificado de habilitações e

formações e comprovativos de experiência profisslonal

r' Declaração de empresa autónoma ou empresa única, constante do Portal do beneficiário, no site

do PRORURAL+. Para tal, terá que solicitar a senha no Portal do Bêneficiário

em https://benef iciario-srrn.azores.gov. pt

r' Relatório e Contas dos últimos 3 anos

r' Modelo IES dos últimos 3 anos

r' Balanço e demonstração intercalar (quando aplicável)

/ Relatório e Contas dos últimos 3 anos (Participantes e participadas)

/ Modelo IES dos últimos 3 anos (Participantes e participadas)

r' Certificado PME (lAPMEl) e respetivo formulário de pedido

r' Licença de Exploração /lndustrial

/ Licença Comercial / Utilização

r' Estudo de viabilidade económico-financeira

r' Declaração de compromisso referente às alínees h, i, i e k do ponto 1 do artigo 8s dâ Portaria n.e

97 /2075 de 20 dejulho, com a última redação dada pele Portaria n.a L012076, de L2 de fevereiro,

cuja minuta se encontrê na página da ASDEPR em

LEADER/PRORU RAL+

www.asdeor.com. pt, no sepa rador

14.2 Elegibilidade do Projeto:

y' Comprovativo de Posse do Terreno ou lmóvel

y' Parecer prévio da entidade competente

y' Orçamento escolhido e 2 orçementos adicionais para cada despesa, com indicação da designação,

NlF, CAE e alvará de construção (no caso de obras) do fornecedor, identificação clara da despesa,

marca e modelo, quantidâdes, preços unitários e regime de lVA. Os orçamentos adicionais deverão

ter as mesmas características e quantidades dos orçamentos escolhidos. Os fornecedores deverão

ter o CAE adequado ao serviço/bem a fornecer.

/ Catálogos técnicos e/ou informação completa das características dos equipamentos a adquirir

r' Projeto de arquitetura completo com indiceção da entrada na Cámara Municlpal para efeitos de

licenciamento e projetos de especialidades

/ Alvará de Construção/licenciamento das obras ou declaração da Câmara Municipal de isenção de

licência mento

I
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y' Comprovetivo das fontes de financiamento de capital alheio. No câso de empréstimo bencário

deverá ser entregue contrato de financiamento ou documento bancário com indicação das

condições de financiamento e mapa de serviço da dívida

r' Memória descritiva

r' Planta de Localização

r' Planta do Estabelecimento

r' Planta da Cobertura

/ Alçados e Cortes

/ Mapa de Vãos

/ Quando o projeto preveja a criação de postos de trabalho, deverá ser entregue a declaração de

remunerações da Segurança Social relativa ao mês anterior à data de entrega do pedido de apoio

A não entrega de toda a documentação êxigida poderá ser motivo de recusa do pedido de apoio

14.3 Pareceres de entidades externes e das entidades que intervêm no processo de decisão

Os investimentos propostos devem ser objeto de parecer prévio, por parte das entidades com

competência na matéria, quando aplicável.

Após a conclusão da análise do pedido de apoio e aplicação dos critérios de seleção, é emitido um
parecer tecnico e uma proposta de decisão, devidamente fundamentada, sendo esta envieda à

Autoridade de Gestão, para decisão final.

14. Contactos onde podem ser obtidas informações adicionais

ASDEPR - Associação pera o Desenvolvimento e Promoção Rural

Gabinetes de Desenvolvimênto Local
Povoação

Morada: Ruê lnfante Sagres

Povoação

9650-422 Povoação

Telefone: 296550200

7

E-mail: iose.am ara l@ asdepr. pt

r

Sede

Morada: Gaveto da Rua do Espírito Santo, n.9 11 B

Rosário

9560-079 Lagoa

Íelefone: 296965768
E-mail: isabel.masalhaes@asdeor.ot
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Nordeste

Câmara Municipal de Nordeste

Morada: Praça da República

Nordeste

9630-141 Nordeste

Telefone: 296480060

E-mail: catia.medeiros@asdepr.ot

15. Meios de divulgação

O presente aviso bem como a legislação aplicável, estão disponíveis no portal do PRORURAL., em

http://proru ra lmais.azores.gov.pt, e na págína weô da ASDEPR, em www.asd T,COm,

15. Processo de divulgação dos resultados

Os pedidos de apoio decididos serão divulgados no site do PRORURAL. em
http://proruralmais.azores.gov.pt

Lagoa, 15 de março de 2020

O Orga nis iário de o
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